
Governo Municipal

IPORAripl1!

IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N“ 2006/2024

POR MOTIVO DECONCEDE AFASTAMENTO
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA FERNANDES,^
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34 cia Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico
o

b)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 04 de novembro de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PATRÍCIA FERNANDES,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG 8.980.080-3 - SSP/PR, e inscrda
no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,

Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de

novembro de 2024.

Registre-se,
Publiquc-sc, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de novembro de 2024.

SÉRèlo iuiZ BORGES
Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Art. 281...

§ 1° a omissão da não apresentação da documentação acima, implicará
no desconto em folha de pagamento do valor recebido.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico(...)

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de novembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR.
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

A autorização foÍ concedida, haja vista a manifestação do Vereador
conforme o protocolo interno.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezoito
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

JUBINEIS ALVES DOS REIS-KELÉ-
Presidente

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de novembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

LEONARDO FLORES DOS SANTOS
1“ Secretário

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identificador:567B0EC0 Iporâ-(PR), 18 de novembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EDITAL N® 011/2024SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE
QUALIFICAÇÃO - DIRETOR DE ESCOLA (ABERTO ATRAVÉS
DO EDITAL N°.008/2Q24').

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

A Comissão Central de Avaliação para Escolha de Diretor, no uso de
suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 04 de novembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006,812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR.
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

RESOLVE:

Homologação Final do PROCESSO DEDIVULGAR

QUALIFICAÇÃO - DIRETOR DE ESCOLA.(ABERTO ATRAVÉS
DO EDITAL N°.008/2024), conforme quadros abaixo:

a

classificaçAo
FINAL

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ VICENTE DA| PONTUAÇÃO
FINALSILVA

Leonora Aparecida Esverçutli 95 I

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de novembro de
2024.

CLASSIFICAÇÃO
FINAL

PONTUAÇÃO
FINALESÇOLA MUNIÇIPAL WILLY BARTH

Leonora Aparecida Esvefçutti 95 1

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

ÇLASSIFICAÇÃO
FINAL

PROFESSORA PONTUAÇÃO
FINAL

ESÇOLA MUNIÇIPAL
DELAZIRPINEZI

IJánia Luzia Errera Gomes 91

Iporâ-(PR), 18 de novembro de 2024. CLASSIFIÇAÇÃO
FINAL

PONTUAÇÃO
FINAL

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA GENI
APARECIDA GIORDANO

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Sõ ILucimar Balierio Mendes Evaristo

Iporã, 18 de novembro de 2024.Publicado por:
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 2007/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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DECRETO N° 188/2024
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